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     LEI Nº  2.264, DE 31 DE MARÇO DE 2003 

 
Suplementa o Orçamento do exercício de 2003, 
anula parcialmente Dotações Orçamentárias do 
Orçamento vigente, e dá outras providências. 

 
 O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal  aprovou, e eu, 
Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar o Orçamento Municipal para 
o exercício de 2003, mediante anulação parcial de dotações orçamentárias do Orçamento vigente, 
no valor de R$ 317.939,00 (trezentos e dezessete  mil novecentos e trinta e nove reais), de acordo 
com o art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320/64. 
 
 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
SUBUNIDADE 02   ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR 04 / 06 ANOS 

12   Educação  
12 365   Educação Infantil   
12 365 0401  Educação Infantil 
12 365 0401 2.065 Manutenção Serviço Pré-Escolar 

            3190 04 Contrat. Por Tempo Determinado ....... R$   10.000,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
SUBUNIDADE 02   ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR 04 / 06 ANOS 

12   Educação  
12 365   Educação Infantil   
12 365 0401  Educação Infantil 
12 365 0401 2.065 Manutenção Serviços  Pré-Escolar  

            3190 09 Salário Família ...................................... R$      500,00  
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
SUBUNIDADE 02   ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR 04 / 06 ANOS 

12   Educação  
12 365   Educação Infantil   
12 365 0401  Educação Infantil 
12 365 0401 2.065 Manutenção Serviços  Pré-Escolar 
 3190 13 Obrigações Patronais ............................ R$    2.500,00 

ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
SUBUNIDADE 02   ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR 04 / 06 ANOS 

12   Educação  
12 365   Educação Infantil   
12 365 0401  Educação Infantil 
12 365 0401 2.066 Manutenção Serviços  Pré-Escolar  

            3390 36 Outros Serviços de Terceiros 
      Pessoa Física ........................................ R$    5.000,00  
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ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
SUBUNIDADE 02   ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR 04 / 06 ANOS 

12   Educação  
12 365   Educação Infantil   
12 365 0401  Educação Infantil 
12 365 0401 2.066 Manutenção Serviços  Pré-Escolar  

            3390 39 Outros Serviços de Terceiros 
      Pessoa Jurídica .................................... R$   30.000,00  
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
SUBUNIDADE 03   ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSO PRÓPRIO 

12   Educação  
12 361   Ensino Fundamental   
12 361 0403  Ensino Fundamental 
12 361 0403 2.055 Manut. do Transporte Escolar  

            3390 30 Material de Consumo ........................... R$156.919,00  
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
SUBUNIDADE 03   ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSO PRÓPRIO 

12   Educação  
12 361   Ensino Fundamental   
12 361 0403  Ensino Fundamental 
12 361 0403 2.055 Manutenção do Transporte Escolar  

            3390 39 Outros Serviços de Terceiros 
      Pessoa Jurídica .................................... R$   30.120,00  
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
SUBUNIDADE 04   Ensino Geral 

12   Educação   
12 306   Alimentação e Nutrição   
12 306 0251  Alimentação Escolar 
12 306 0251 2.114 Manut. da Merenda Escolar – Rec. Conv. FNDE 

          3390 30          Material de Consumo ........................... R$   41.000,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
SUBUNIDADE 04   Ensino Geral 

12   Educação   
12 361   Ensino Fundamental   
12 361 0409  Assist. a Estudantes do Ensino Fundamental 
12 361 0409 2.116 Manut. do Programa Verba Q.E.S.E. 

          3390 39 Outros Serviços de Terceiros 
     Pessoa Jurídica .................................... R$   25.000,00 

ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
SUBUNIDADE 04   Ensino Geral 
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12   Educação   
12 361   Ensino Fundamental   
12 361 0409  Assist. a Estudantes do Ensino Fundamental 
12 361 0409 2.116 Manut. do Programa Verba Q.E.S.E. 

          4490 52 Equip. e Mat. Permanent..................... R$   12.000,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  09   SEC. MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL,  
                                                                       DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
SUBUNIDADE 01   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 08   Assistência Social   
08 122   Administração Geral  

   08 122 0052   Administração Geral 
  08 122 0052 2.028      Manut. Assistência a Comunidade   

    3390 39           Outros Serviços de Terceiros 
       Pessoa Jurídica..................................... R$    2.500,00 
ÓRGÃO  02    PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  11    Sec. Munic. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
FUNÇÃO  18     Gestão Ambiental  
SUBFUNÇÃO 18 122    Administração Geral 
PROGRAMA  18 122 0052     Administração Geral 
PROJETO  18.122.0052 2.100  Manut. da Sec. Mun.de Meio Amb. e Rec. Hídricos 
NAT. DA DESP.        3390 36    Outros Serv. de Terceiros  
       Pessoa Física ....................................... R$    2.400,00                          
TOTAL ....................................................................................................................... R$317.939,00                                                        
 
 Art. 2º Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 1º desta Lei a anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente: 
 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
SUBUNIDADE 04   ENSINO GERAL 

12   Educação    
12 361   Ensino Fundamental   
12 361 0403  Ensino Fundamental 
12 361 0403 1.071 Constr. Prédio Escolar B. Pone Alta – Rec. FNDE 

          4490 51 Obras e Instalações ............................... R$313.039,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  09   SEC. MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL,  
                                                                       DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
SUBUNIDADE 01   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 08   Assistência Social   
08 122   Administração Geral  

   08 122 0122   Amparo Assistencial a Criança e Adolescente 
  08 122 0122 1.117      Equip.Mat. Perm.p/Centro Atend. Criança/Adolesc.   

    4490 52           Equip. e Mat. Permanente .................... R$    2.500,00 
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ÓRGÃO  02              PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  11    Sec. Municipal de Meio Ambiente e Rec. Hídricos 
FUNÇÃO  18    Gestão Ambiental  
SUBFUNÇÃO 18 541    Preservação e Conservação Ambiental 
PROGRAMA  18.5410615      Proteção e Preservação de Ecossistemas 
PROJETO  18 541 0615 1.120    Reforma e Ampliação do Zoológico Municipal 
NATUREZA DA 
DESPESA                4490 51               Obras e Instalações  ........................... R$    2.400,00                          
TOTAL ..................................................................................................................... R$317.939,00                                                        
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 Três Pontas-MG, 31 de março de 2003. 
 

 
Adriene Barbosa de Faria 

Prefeita Municipal 
 
 

Francisco Roberte Batista 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração  

e Recursos Humanos 
 
 

Haroldo de Souza Figueiredo Junior 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 
 

Leila Maria Vila de Brito e Brito 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e do Adolescente 

 
 

Paulo Vitor da Silva 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
 

Leiner Marchetti Pereira 
Secretário Municipal de Indústria e Comércio 

 
 

 
 
 
 
 


